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Resolução ri." 56/ÁI.{12006

de 27 de Dezembro

'endo necessidade de re,,,,isãc fu qo de reserva de esp_aço paraionamento de veículos automóveis, O. nl"d". or._ ..s receilas apossam, efe.ctivamente, contribuir.para a.marutenção darção da rede viária e proncçãc d: acçõrs ccm i,isla â r,r!Lr_.. -

? via e subsrinrj$o do !.r-vrere
Transruissão de hopri ertad e
Registc de veiocípedcs sem ;inotor .

Uyrerciuicial
2' üa e substiruição do iiwete
Transmissão de kopri edade
Licença de cornCução de velocípeCes à* *oro.
Ucençainicial

sem motor

ri:iif ,Ti."J:r:"il.Y,^1iil,::,Y",:#r,:fi ili,::a) do n." 3 do artigo 45 da Lei n." aSi,ãr'lgi. i.".r.O", derermjna:Arrigo t. para efeiros au p....n,.-i;ü.;rj considera_se olvÍuaicÍpio.cie Mapuro dividirio p.f * ..grr"; rlil
a)Zona Á: Bairros 

l:I::1a..ruat 3- e C, porana Cimento A,Somerschield e zona úrbanizaO. A" p"i*, Caniço A;b)Zona B: Bairos Ce;rrrat A, p.i;;à;;;;; 
e MaJhangalene
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2'. via e substituição da liccnça
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{dô o"rro social gue rege a diu
QuaJ passa a tera seguinte e.nova

ttt sÉrue _uú*ttno tz

Ârnco euA{rc

O ca-eital social, integrdmeme subscrío e
real:zado ern dinleiro, É de ünte ç .i..o oAmeticais coastitujdo rm güota áDira.

- pr-tacrnte a Ka.Ím ftanijj.
Qte rtn furío o mrir -:-o a]Í:rado IoÍ ?s1a

e:lrirura pública continurm , ügor* *,
disposiçõrs do pacto social ãnrnior-

F§lã E:crEúxEe

Idryrto! viotr e =is e.Êvzrcno e -dois
mi] e sete- 

-ÂÁjudantx_ tví<2 In"wdo
Íiuvtotgrz í]hiúq.rz

l-TI d. pacto social, Êm guÊ o sócio Farrok
Ibrahim Jassai divide.a sua quota 

"";;ã;dois milhões e setecento;- *il -;;;;;equivalenrea guirze porccnro do *pital;;,
1m 

duasfares iguaise cede ,*.0.i* CoiolFlnando Bapris.ra Fcrrelra Cfrifao " fAsJ
lyuf Gafrr, Ba prcpor@ de sere virguja cinco
po. .enro, F,t, pclo ier rrahrua:.rin l, e +aíâ_se &mcsma-

- - 
Que na presente reunião da assembleia gcral,fci discuüda a transfeÉncia a. quoÀffi.uil

no-vo membros Adrian Lee Srinón assim s;;;foi posro a proposta de transferir ;;ü;;psrentagetr de cada um dos sOcios rÁ poi
certoporÍica{rds assim as quoas diviôAas Lm
Tt.óT* . dilFtqd* daseguinrcs,n r.jra
arEr-mdo o artigo suarto da cscrilura, com aseglnúcÍrasqição- 

i.
ÁfiflGoeuÀRTD

Prornáfa, Umitada
Ccrtifi co, pua cfcirosL F,r,rrr-çq.rq1lc pcr

csrÍitnz dc 
"inrc 

c dois dc FcrltÍeirc & a"i.,. : seÍc, lawada dc fdhas cEnlo r d- arab
e drr- do Frrrodcnotasparacscrifuõ drÊrsÊs
lúmero crJ}to e aovinÍa.e crrlí-o u-aço Â do
Quarto Catório NoEÍiaI ac frlryure-peramtc
Miguel Francisco Malhique, ajudaerc Dprincipi e substirr:to do nodrio ào rcferüo
cartúrio, se procedeu na socieda& em epígrafe
os sócios rudamgs*dg da qTi-ír.a. dag"csida'Vinte e Ciocs de Sdemtro-uil qUofr.rros e

TT=e p.ry.;* arrdarp-a Árzrrida Agosthho
Neto, núrsero rnil c seter.ta pi-.i.o 

""a_,direiro, nesa cidade de Maputo.
Que cm conscguência ria muCança de sde,

agui verificada por esa nresma escriuea püaiicá,
altera o.númem u-. do arrigo.seguruio do-"
:slatutos, que.:passa a ter a seguirte nova
edacção:

. ÀÍ.rIg)sEcuNDO

Um) A sociedade Ern a sra sede na cidade dLI .rro, Avenida Agosúnho Nero, 
",ifuero Ji

.:nta. primeiro andar, direiro.
Que o mais não altêrado pdr€su escritura

rública conrinuam avigorar as aisposiçOesãà
acto social antcrior.'

- Está conforme

Maputo, um de Março de dois mjl e ser_
- AAjudante, IlegíveL

---.-.-
DCC - Consultores

de TecnologÍas de lnÍormação-
LÍrnitada

' Certifico,'para eícitos de publicação que por
;crirura. de_ seis de Maço de Aois-m;t c set",
.vrada de folhas catorze a folhas dcz.:rssere dovro dc notas para cscriruras diversas número
:nto e roventa e seis traçcA Cc euartc Ca;róio
otariâl de Maputo perante Nassone g.*U..",
:enciaCo cm Direito, técnico suoerio, do-s
gtstos e notariado Nl e noÉrio em exercício
'ste cartório, se proôedeu na sociedade em,ígrale, divisão, cessão de quotas e alreração

E Éssaa, o=glmdo e Erceiruq{Éaryanles,
F@-a§ acst-tan Ê m;ficaÍ4.o is gmfas rccei:idas,à gnmas aorcri"r*ru" aa:d por cJer- 

_-

_- Quc tm cmsqueacü d.-ü.rdà rrl;.ão.
do Frrn ior:"r, c ahra& o afigo Gãcsutruros guc ]es= a ter a seguinr nova
rcdm=o:

Áxu-{ic(qlárro
Capihl seürl

._O TpH social, intcgrahcaesúsaito efi-alr'2rto ern rndos ircbrlizados eem #nh:iro
é de ds-oho mahocs d.--ticai§;d"H
rffiuído: 

-

a) IJma guoG nc nalcr dc aove Df,hõcs
. rje _rneticais, corrcspond.;;
cingueru por c€nlo do capiral

- sociai pcÍt actÍÍte aasAclo fa;za:
Ilna-Í;

' á) Uma guoa-no :valu de gúm Eilhõesc quinhcntos mil mcticais.
cryresporreutc ayinter cinco por
ccxto d6 c8pital social, pcr-resccntc
ao sóci'o Ccilos Ferna,nlo Brpdr. -

Ferura{If,ão;
c) Ihra gooe. no rraloi. de gmgo lailhõÊs

e quinilentos mll metícais.
corrc+omienre a tinlc e cinco pcr
cenl,o do capital srcial, pertencentc' ao sósio Faisal Ábdul Gafur-

Que sn hrrto o não aJtcrado continuam as
dsposições do pacto social antrior-

Btá conlornre

YTu,O oito de Março de dois mil c sete.

- 
O Nouário, Nassone Bemfure. .

__

Zavora Ventura, Limitada

a) Soan-Alocrt Brie; cúin,r',, quota
de quarcata Ê setc por.Joro,
cqujvalerÍE a rralu de quúo uil.' gtcffios rpiliqag6" 

"jy"+".f;,à) Ka@ F-lãi* BriEDD, çs:n nrnr guota. d€ qu4reatã c sltÊ p*r a.ofo
- lquiraleaovalsdeqraro*it.

- §aEcPrÍrirhãliGirdemrraf{Ir"rlli4
.cl À&ia I-ee BrinrÍn-, 

"* ** n*ããseis por cento, eguiv":.orc1
5gisrrÍrrs Errticais dalrrva Êmfi ;

_Qc a geràrcia comima coo o sócio sur.atÂbcrt Britron-.

- EsÉmnfo:-ae-

, Cônscrvarória dos Regisos-de hrh"mbr*-l
uezorto dc Julho de dois mil e seis.
-OÁjudanrc, IkgÍvqL

Direcção Nacionat
üe Assuntos FlelÍglcscs

CERTIDÃO

_ Eu Job Mabalane Chamtral, director daDt;rec$a Nacional de.âssultos ReISiosos ãoMinisrério ría Justiça:
. Ceniírco, que para os devidos cfeitos que se

"T*-h" rcgisrada por dcpósito dos estatuús
sob nfuncro üntc c oito do livro a.,.Si-r; ;;
confissões rcligiosas'à Igreja Reforri; ;
Moçacnbrgue, cujos titulares são:

Sarnuel Jossitai a _ prcsidente;
Ámorim Silambo _ Vicc_prcsdente;' Âranãsio Erasrno Massina _ Secoú;o;

. r#illcm Johanncs Gouws _Âctuárib;

. Femando Cuboia _Tesourciro.
' Á presente certidão desdna_se a facilitar oscontactos com os orgalismos estatais.
govemamentaís e.privados, abrir contas
banciárias, aquisição de bcns e outros prcvistos
nos esunrtos da lgreja-

Por ser verdade mandei p*.u, 
^ 

presente
certidão que vai por mim asrinuau. r.t'uar-coã
selo branco em uso nesta Direcção. - ---"'

Mapuro, S dc Setcrnbio de 2000.
- O Director, Job Mabalane Chambal.-

Ce ni fico, para eíeitos de prblicação oue oor
escrirura de c:l.orze de Julho de doi, *il-.,Iir,
fàraOa a folhas trinra a trinu e umrt 

".oo aãliro de nohs para escrifuras divsrsas númcro
Êento setenta e três da Conservatória dos
Regisos de Inhambane a cargo do c.onr.;;;;
Frâncisco Marruel Rodrigues, foi celebrada uma

lslrirura de ce ssão de guoras entre Stuaí Alberr
Untton, Karen Elaíne Britton e Ádrian LeeBriuon, narurais e rcsidente n" afri.rãà íricom o Leor seguinte:

^ _.9. o primeiro e scgundo., são os únicos eactuais sócios da socie<.larJe ?avoru V.n*J.Límiuda consriruída por.escrituras a. rrinã J'un-t de Maço ce dc.is:ni! e r,rês 
= 
f"h* ;;;; .quatro e scguintes do liwo.a. nor.r-fu..

escriruras divcrsas número ..nro ,..r.r,0 i.1,.-canscrva[ória.

lgreja Reformada
. em Moçarnbique

. ARn6o PRIMETRo

Unr) Á lg;cja ac;na'citada iem a sua sede
ecl esi ás [ica ern Ch i moio'_ Manica estâbei ecida
como uma insriruição jurídica SJuarda oeio
seg-urnle estrtLro.
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Dois)A*m i parte integrantedo

de Moçarnbique (CCM).€nsi sECÇÀov Dez ponto quaÊo) Os presbitérios sãoeualidade de membro : liderados pelos pasrores eleitáo*o'",* ,§iTí:í::'T*§#f*:";:
Âs seguistes prssoas são coasideradas presbirérios são esubclecl-dos pelos Sínodos

uacnbros plcnos da Igreja Rclorm;;; Regionaicpsfequsodassuassessóessiaodais

Moçambigue ordmánas outxu-aôrdiÉtiar

Fa!6t- -

Corrselição O:^ Slrms Begiorxais- e do Sínode Geral

Ârrncornncrno
- 

O§-rrnde fugiouJ écor-eiurí&po:
Clnze pôatc rm) Tirdos ós 

-pasrores

ordelados e jnsta_lados."- 
"..riçor r*coagregações ou dcparnbentos da fsreia

1etor-T" em Moçanb:q. confor;c'o
oryoso na secção Itr, e artigo quatro ponÍo
um Eaço três -

TM*,* Stoodo,5 Aryi*r;. c Gcrais dcwm
caliatsdas as §?Ê ffi<.Fia os EsErdãn&s de
hcfsibE c!tr 1rÊz dcles scrcra corrvidados prapãfiicipato nas <rías rcmiões, salvo g"ã
as rcsrrari furem reâi;ÉÍiã< craVila Ui_grê-
De referir que o mesmo é aplicávcl iospresbiÍáios-

Ouze ponto rioi-s) lJs aacião de cada
cor€reg4ão irstaiz.iâ

^- 
o= o*ro És) Àcomiss;o Executiva do

Sírodo RrElo{ral € forrradapcu: rooderadcr, vice-
-rroCc:-ador, sccreÉn-o, yice_ses-.t1á:io 

eactuftio-

_ ?*_* ponro guat-oi O SínodCI Regioaal da
Igrcja Reformada cm Moçambique, 

"i"rg, Au'sua conlssãc exeiutiva defirurá r. aur*. Ãtecals-paia a :ealizeçâl das s::as _=;iô.;
sidorais.
Ífo"; pontoquatro) sÍnodo Gcral - L, 4i1.i. 1

__ 
O§Ínodo Geral é urna reunião de todos os

Sínodos Regionais, rcpresentados pord.lú;;
Pa§toÍes.c anciôes enr igual queüi.iade nuricrica
respectivamente e brientados A" fodos os
Sínodos Regionais, confornre o quc furdefinido
pelo SÍaodo Gcral. Imporru *f:."t .qu"*J
rneçIro não sc faÍa de um superSínodocom
strp+r proclercs, SOL,re os OuItO5,

. sEcÇÀol

lrlome da lgreja

Árcfl.GosEcuI\Do

Igreja Reforoa ern MoçambiquÊ, coas"rituída
cr eltql]aElo psÍ lrês síaodqs Rrgionais
omeailaraente À{pharso, Nrvo sín+do ehrmlia;

.ECÇÃoE

Gedo da lg,Íeiê

ÁtricorERGrRo

. 
rr soEÍ!-lna da Igrcja Reforma cm

io-çambiquc ó csnsütuÍda na base do
{3emo aa Aí:Ia S4àda c irt i:*-: pf.ã
: Ilel+ o:ja dounrina e<tí iucffih rras tÉs
nmas dofiuírios tdç c€r5to: O catcc'--sm deS.aeftry O comfissio Bélg.r; e os Ca.rcues
: Dort (nril seisceitos etdezoito 

""çg 
*ll;vrros e viale cnove),=*A"=*á. I

.múÀoE
Consituição da lgreja
, .Àrncaquârro

A Igreja rcforma cm Moçamblqu. i
nstinrírla rie

quam porto uin) Tcilas as congregaçors
estab:leciàas na base do reiçido na- secção II do artigo tcrcriro as qaa:.s
se juntam pcla dêrernin"çaà aa
llcnf ãdp afim de estabeiecer-sc r:omo
igrcja Relormada enr i!,Ícanbique,
e que as-sumera ;r riisptonsabilidad:
de sujeira,*-sc a rrrden.e Cisclpllna

.aprovada p". .g prim:ira-
Quano ponto dois) Todas as congregãçôes
. estabelecirt". olt aser formadas pela

IIÉSÍna .

Quatro ponto rês) Coogregacõcs.de
outras denominações unirJqç afavés
dos Sínodos Regioriais e sob
aprovação do Sínodo Geral, ciiada

. na secção IX, do artigo décimo
scguado e um lraço ffis.

sEcÇÃo tv
Ordem e disciplína da lgreja

ÁRnco euiN-ic

- Seisputoua:) Tiidas as pessoasbaprizâdes
ou coafiàeadas r*rmbros ple*os da Igreja
atanrés do dtrral 1iÍlt-gico erÀ uso E sta igrÊj;
-,-Seis pmo dojs) Ás pessoas aCaqid$rades

s sarrrrrãb dr bagimo radaê duha u: aariz+r-o

§cis- polto gm) Os merobros plcaos
provenientcs das s oq qeaominações,
rcconlccidas pcla }gcja i.for_"á.._
Moçambiqre, serão admi63o, á.dj;;qr.smtação de crridões de baprisao ou
dcdã-Àção uEcial rassia pcla soa igrcja de
cigem-

Todas as pessoas rcnr;aas ao adgo *nrgiu
são comideraslas memtnos pteuos-da IgrEja
Reiorrnada cm Moçamüiquq salro * ** L
scpaaçaq AcEnitÍva ou ucoimyrn:o ph rg1üa
cmrcferência-.-

scÇÃovr

O Governo da ccngregagão

.A.Rfrcgcit_..J/o

^ 
o q."-*T. da congrcgação e ro:gioo pio

ponseilc ie Ig:eia local e colsúiuídapai:'
Oiro ponlo úrn) pasor ül pâsiores rruma

coryregaçãc com.nais doguc rmr pasu.du ieo-sr:t iÊpíesê::l.âx tÊ Ir_SÍE:}c-

_ Oito_ponn dois) Ânciões 
" diá"ono, .ora

i gual arírrcra .-espc itiramcntc.

AnncoNono

Tslos obreiros reieridos no arrigo anterior;
s-omente Drestam serviços na congrqraCãci
depois.da-sua orcienaião e instalaçào na.
respectiva Igrcja. pelo uso da lia:rgia aà riuat
dameSma

- Á§lco$raáo

sEcÇãow

. Umponto gua.ro ponto um) poi enguanro
.o SÍnodo Gerd é constihrído p". rrin,u 

" 
,.i.

delegados prcvenienres dos Sínodos À.gf 
"Jrlsendo pasrores seis anciões delegados ;;"d;

por cada SÍno<io R egionai r.sp.ãtiuum.nre.

* !m qonro quaúo ponto dois) Cadà Sínodo
Regicral ..'a! c.ede:rclar
,o"iõ., com os r"rià.,"J.à"Xfj;;#:
finoOo Ceral. Todas corniisões.*..,f r^iil
SÍnodos Regionais fazem pafle dos delcgados
credenciados.

A ondem edisciplinanalgreja Reíorrnariaem í:ô^c+*,,:^E^ r^_ -ç;;biquc,saaaprica.ii:-i;."ln,"#;.i: constituiçãodospresbiÍérios

selho da lgtejâ" PresUiterio, Sínodo Regional ARrrcopscrro
:io Sínorio.6cra]-
{s assembieias menorcs devem submeter ,. 

Os presbitérios são ctnstituídos por: .

s proPoslas oü pcdirem as instruções .lrç ,uez pontc um) Todos os pastores.
:mbleias maibres- As assembleias il** ,o1lenados 

e instalados nas congregações Ê
em obedeccr fu'rlecisões a r"r"rriu., 3i1:_ot 

presbitério local, ao srrviçoãa lgÍeja
aias peia assernbieia maior, com ,.iuçJi Kelormada em Moçarnbique.

'luÇão dos conflilos e bcm como o, ,p.tor. - 
Dezpontodois) uma.nciãodcregarloem cada.)inco po::to urn) Haverá_.."rr.o 

"o",.= 
congregação do *rÀo presbirérioquer qL'e:t1"." iggtão-;, oúLú.ao ro1,-1nai resp:ctivamente .

r 9u_bm;r!dg a asiàmur.ia i_.alucq ,. iJ De ios reúnem_se, i a eiaa á 
-pc- 

ü pa,iffi IIil;. * I ;,;,' ;. . * ;á oj 
: T"Tfl ::fl..*5" por m es mo.

;T:i 
a. considerada in"o....run-.,.ni. E Ítnajm:nres r.*;_r.:#[*rao duranre. as scssÕ:s cir_r SÍnodc i.egirrnai.

- 
Um 

.ponro quatro ponto trôs) Á comissi<r
trxeculrva do Sínodo Ce;-al é lormada po:-:
Presi,jerrte,_ v íúc-pr.É5ide ni", rr.r.i'f rLa Jri,
vrce-secreLário e actuário. A mesma reúne-sc
anualmente nos anos em. que não haja sessões
do Sínodo Ceral.

0nze ponto guatro ponto ouatro) Os
Propósitos de um SÍnodo Geret cã^.

. . onze pon,o qruoo p;r;"-;;r,;; r"nro um) (t . t i t
Í!,losrrar uairiade cio corpo cie Cristo. ". , '



. ' -. 'i'--i .;- --
,.'.'-' ,-^i';l^,^. :;,,t ,. .,.izeGfnlc quatio pcntt} quâ§E pcntc ccis)r ú.jlr,fjdai;_SrFma voz unida o govemc e as outras

'ã1nr-H$sâdões-

+*r.r"epã. *nto quarro ponto guaro ponro Fês)r:=----!,4a.lter a união dourrinal na lgreja Reformada
em Moçambique.

- Onze poDto quatro poÍrto quatro ponto
quato) Dcsenvolver a meslna ideurirlzrte na
Igreja Reformada em Moçambique

oDze Ponto quaüo Ponto {Eaüo poüÍô
cinco) Ter uma estr4égia ,nisçi6çi;16 ;,**
ro âmbiro naciouzj, para * c==ça Ês ri-b s Eãs
alca.çdas

_ 
(}rzr po'nto quãFopc{Éo qu:úopcnto q*.}

Jg1 rrrm esrarégia que criffira-a .lp*rf. ;
!.'aba]hO dos m íçsionãios

- _SEc p:oto qutro poüô S:trs poa{o str)
hbln:zr c tcmtrolg o ft{rpi?I pra a Escola
Dominic2l eqtrisnin da §reja Reíu=,ada crr
MoçmbiqEÊ.êrc-

* 9y-p"* qüaD:o poDro quãrD pmo oito)
Decidirt comptar a ordc* &lgrja *
forsulários r=iç csmo:

Do casarnfrrn, da odcnação dos obciios,
' dos frm1ra15,. xc

_ Orzc ponto quâro poalo guasopoêIonove)
Tomar a re'po;rsabilid*rre 63 ;sss cbld:ns
da Igreja Rcl=ormada :n ?vioça:;bigua

_ Ocze p.ratc quaso pcoro gee_ro p<latc rtez)
Toura a responsabürlarte de arhinig-ar o fur:do
comu-rr dc peruão. 

i

* Onzc ponfo gualro ponto quauú poato orzc)
Recomcrrdar a escala de suH6os Cc tãl.s c;
obrcims da IgrejaReíormaria em Moçambique_

- -Onze 
ponto quaro ponto ouaro pontc dcz:)

Indicar os repr.esentanrcs oflaaii oa Ígrejá
Reformada em MoEambiqua

á. ?i._*nro quarro ponro quaro ponro
ueze) O SÍnodg Gçrul servc ccmo o cõnselhro
rruilrirno do recurso dos símbolos regionair

' Onze ]]onto qualro ponto quatro ponto
catorze) OSínodo Cera.l tem a responsabiiiri,,te
de esubrlecer os limjtx dos símbolos rcgionais.

, Onze ponto qualro ponto chco) Funções
do secreúrb.geral-

^ Onze ponto quatro ponto cincà ponto um)
Organi zar e arqu i var todas as correspondências
oÍiciais dalgrcja.

_ Onze ponto quau-o ponro cinco ponlo dois)
Deve apresentar todas aclas anteriores Dara
actuai izarern a as semblela dcs 

^ 
ssunlos *rado.

ou serem Lratados.

Onze ponto cinco) O Sínodo Ceral, reunir-
se-á num perÍodo cornpreendido de rrês em [iês
anos e dei-rhiú a dara. e o local da sua realização.

Onze ponto seiS).O sínodo Ccral, nossui a
autoridade de apontàr viíh-qs Subcomissões parz
velarem pelos rrabaihos dã Igrela r.lo Senior,
durantc o intervalo entre as reuniões do Sínodo
r-iêE r

Onzc ponlo seis ponto u.m) Deve âponlar
um corpo directÍvo, lomrado por dois mernbros
de SÍnodo que vai vclar sobre um bom
[uncionamento de He lsi br_ an.Eai ar e suoervisa:
a gesrão de tôdos os fundos da nesma.

" O mesmo vai enca:-. ega.--se ê supei-risar o
treinamento dos obreiros e aplicação da
disciplina; Terá o poder de,.pr."od", .
disciplinar os professores c cstudantes
irrepreensÍveis respeclivamentc- (Cf Mt
dezoito: Quinze traço dr»<scte) '
- 

O referido torpo vai reuÉr_se no mÍoiam
UE]e VeZ por ano-

- 
-srcÇioD(

O poeÍ-bgiskli$R do Sfuo& Re@&:m
-Áxfico.Em{osGL§{X)o 

'_

-.ati5_tr:Ee,'.uÉ_Eg i@d*; -
ea= g 

=r 
prúerio !Ts@aru;g-=:- 

.-_

Tr.- pmfo rm) I'iais cldas c legufatnbs
scrão foraulador dc tal forma qüe sc
coaÍorc:m colr a consÉruiçEo dalgrÊja
Rrfcr-rrwtz to MoçeÉiqrc-

Dceelirncro dois) es dedsõcs dos S-i&
R€imaüS dc\reÍão rÍEnã cEr 1fo65i4g12çg o
ürposro Ea scção D(t da afgo vigésixno
IÊrEiro <b pesc]rtc s=bilo-

Dcc poaro rê) No estc arigo _ O Síuodo Regional ou Gerat da Igrüsa assegsrr q'e cs cil-:*rta sÍleriãs RcforsadaemMoçanrEqrc,yaisúsidato
Ra:rcxa;s posua exerer o s, É iesÍshi.rro as dcspesas ,Jas "; r.*dá , d,ç cbniss
rie mendarcm e de adeçzr os Regulãc=ros pca- si lorcadas ê. rxtm<ivo ae p*sbitá
ccmfmr.rea sua rqJi.r-a. coutrtual _.respedivamêrüe-

Enneunto, para asscgu?r qt.rc a midarta da
tgr"Íasejasaivaguãda pcrodos- Éinpog-rarrc,
+:c iodas as d-*isõ.sde encsda-arr aa"ogrm
regulamcutoi sejam aplicados pelos scus
rcs.occrivos propoBentÊ§" dcpoi.s dss suas .- ime'rçõcs screm rc,irrrt cclaas pcfs §6nodo Ge:-aI
ou pelo seu erecutivo respcctiyamenre-

,1.' t, ' -, ,./,: i §ECç;ox

Formação Cas congregações

. " . Â.CITGODECL\ÁOTERC=IRO

sECÇÂoil

União com-ouhas denominaSes ao hível

_dos SÍnoCos Hegior,ais

en:i;o pÉcr.vo eulRTo

FF^^i 
^ 

vr;r4iâu#

Coestituição da cornissão regkrnat

ÁFnGoDÉCIMo QUINTo

Â comissãs sinodical seÉ estabeleiC:
Quinzc ponto r,m) Á comissão exêcuu-

Síaodo Regiotal da lgreja :cformad:
Moçambiq'uc-

Qtdi:ze porÉo dois) Um paeter Ê i.F ar
ãe$êo:.hs dÊitos pcb prcsinÉrio, mrrm JÊr
scpada ôsarÊe as. scssôes ó Sínodo RÊgi

<rrçÃO)@

Treinaguo r+ns esiores
e euaqg(&

ÁrrrcoÉmrowro
,t §rç5a Rcfmada crn Moêambi+rq a.

-IrõEEtrs 
ê cra4lsslõ para o scu MinisiÉl

. srcçf,olsv

Oeryesas das reunEes da lgü*a

ÁrmcorÉouosÉrnao

sEçioxv.

"pmpdedade 
da lgrêj?

- ATDCoDÉcr\íool'Âva 
r,.... ..',,,,-.

'l:. O_p_1gr-g0nio móvel e imóvel & Igojr, o
s"ÉãüAô p.ics s-modoslR.gionui, oo po
Sínodo Geral, o qual devc ser registra,
rcspccüvamcrte_

- sEçÂOXvr

SECçÀOXVIT.

R,tuais da lgrela

As novas congregações.serão esrabelecidas 
Cutto's prii*icos É retrniões dos eltudos

pelo presbitéri" roã"l ou por um comissão bÍbjicos

apontadapa-a o efcito- ÂrncoDÉcrMoNoNo.

A lgrejaReformada em lvÍoçarnbigrq 
".1.bcultos públicos e domi.ciliares.

Promove a pregação do Evangelho e
disseminação daBÍblia Sagrada para edificaç
espiritual d.os crentes_

- - 
A união da Igieja Refor*ràu 

",, Enroa hinos de rouvor, dirige os estudivíoçambique, com congrêBações de outras bíblicos e celebra os sacramentos sagradôs.denominações, só será leita no nirel do SÍnodo
Regionaj, sob seguintes condiçõcs ArrlcovÍcÉst\4o

. Catorze ponto urn) Quando os inrcrcssados À Igreja Re fornrada em Moçambique, ciiri
demonstrarem o séu desejo e fazerem o os estudos bíblicos, catequese semanai erxpecüvo requerimearo Dara o efeito- convÍüo tamiliarCiário.

Carorze ponto Cois) euando concorda;cm
cem o cstaLuto.da Igreja Reformada em
Moçambique.

Catorze ponto rrês) Depois de serem ARTlco vtcÉstMo pRrMEiRo
auiorizados pelo Sínodo Regional e reconhecido
pe lo sínodo G;ri ;; tg}.;a n.ro.,nada em ^- _^'*"j'ReíormadaemMoçambique,cele
NÍoçambique. os sacrainentos sagrados de Baptismo e de Sa' 

Ceia do Se nhor.
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14ite c uqfu3io um) A mesma onr,-Ba a

{P..tj.S+,p$fíro.ot rituais religiôsos,
Diceaclâf,ÉrÉ:

\rinte e um ponlo run ponro rrnr) O xr.,as:-
Éaio-

Virlte e ulu ponro do.is)G fimeraj§-
tr'inte e um ponio úês) Â cons€Íação dÊ

aslores.

- -1':rtÊ e um poiio quarol Â in<tal*çãs d.
h=ÍiEs aos pcstos de sewiços, etc-

tEcçiDxYE

Eegêtos de nernbros plerre

- ÁxnnovrÉnaosEctn{Do.

DerE bavu livrEs rie rgisol r-mins;i 6ss
:emhospiau aduit§s G nFÍlrEEs cE Íodas
s colgrcgações-aa tgrc;a Rcfrruada à
{oçambique- Os tais deverão ser cnasnadu
as gprtiv-as coDgrEgaçõS loca;ç até gc 6.Írofu Rrgioaais srdcnrm a.su rttoüà pesa
i*" do rsuivo ofi ial d.a snja_

qÃolo(
Enenda do esEt b

\rinte e cinco ponto dois) O mandato do
corpo dircctivo de Hefsiba serâ depois de três
anos" rnernbros r+esÍ.E corpÕ, serão sübstinrídos
poi, outÍos Sês Íomeâdos pclos szus Sínodos
Rrgionair

:----=

eira nelec Moçambique, Lirnitada
Cadfice, para sftihs dc @li@, qae ps

e§cdEra ft ã.açtriç dc Jaaeiro L a"A *l
e suc,-lavr-ada a foiüas üuc *',^ c =Esirtcsd! Errro de nogs pa tscrin:rs dirgszs l,*r,-"o
sil@; c Esye raço B do hirci-o krório
Notrrial de Mapuro, perantê uim ArláÀa.
|ta$" EstÉyão Cxç, téoica srytrior dosreis t loecidc c lo6ria B ilo rcfcrido
cartório, foi cosstiluÍda nrrm socie.t-de
yT".*rI por quous dc respoa=biüda&.
Iimir.rl", pcÍErrcên& ao s6cio fo;. ib O:ivcirâ
EerT*Yo,_Srç scrá rqida pelas üspodçõcs
crn<tmtts dos artigos seguirhs:

't
RT]GOSEXTO

Cessão de quotas

Um) É livrc a cessão total ou parcial de
quorzs cate o sócio e outros fufuros membros.

Dois) Â 
".gaãfu.qror,s a terceircs caÍece

do conscntimuio.àa'#cicdade, riado em
asssnbleia gEÍ"aI, a {ual fica rescrvado o üreim
dcprcfcrlncianasuaaquisipo- "'

TÉ-9 No caso dc a sorcírrtorte não cxcrcero
ürtilo de prCcrtocia n<re ;Éssaá.â p*lcrr*,
sr*i;r,:iir- - c, gor55dor:rrcê_lg?rn;§
do qae ãrB, a quota serã dividià pclos
intercssaêoq. na pnoporção das rcspcctivas
qLEt2(

áã-fjcosÉr56o

Ãoorlização das qüotas

Um) A s;6ir.rarr- pode-á, a todo o nr4q
p'occder a aatiz:ção ê guotas qu:cdo:

' al Qraatioas mc*ras.srjm objrcro dc
ãrtstD, pcEllorâ ou oaaadas dc
qualgterforaq

ó) Quando os rcspêctivos titulares se
. dcdique*r a quaisquer ouEas

- adÍvirlade5 que coilstituzsn con@_
. rÊncia desleal ou sejam sócios dc. outrEssogieêartesquescdcdiquem

aúj:ctos idàrticos ôu anáogoscm' que par:l tal tmham sido cix.pres-
§arne.rll. âr:tsrizados por cscrito"
pelà gereucia da sociedadc.

' 
.Dois) Âs guotas serão amsrtizrlas de acordc

core o §.u valor caatabilísüco re-(ultãnte.do
úItirac ba:a.rço aprovado-

Áx3.rcsprniÍEÍRo

DenonÉrnção, Íorrna à sede

ÁxncovlcÉmrrorm.mo ,.1.. -- - ^ UT) l,=*r.drd" adopra a deaomilafo

-o_grçi rs:là_u:iyjl_ pelerF_3e§,s rceq§ ffi ffi ffi ""#;
--e-E19rc: 

-ol-sT.s-9 ag..,l, q. q*qgild*. sircied:rie uaipesoar por quoras Endo a sua
-t1gçSE{*-9!*trYpC,{_o-§!arqqÊ.rg!1,,,,,,,,,,,,_E!tsDrgsscdenaMatota
:Jg:ie :":*.lslit+*4:g$§rf!iq*. _Ess -
{-'-1t9at}+!99.-G*t -s*G$*,;di"ái,.qs. . o"ii Àsccicriad:podc{pordciiberaçã:

-q§gÊaÍdh@§-dp§§&@_s_Rêgionârs sí!'',]* oa Serencra' rff§fedr a sua lcde pa'a gualorcr
icrql-sg;-"-ijl jgg5-.s-spiàõgs- .*..utirÀ p':rtr do país ou aí abrirrbleg:açôes-

-inodais-
D: salienta {ua por causâ da rmirl-.:is fl2 

À-mccsgctriioo

yeja , quais,quer alterações do estatuto.ou - Dur1âçãc
:gulamenlos, somsDle serao.aplicqÍizç depois Ulc) A sccied-ade ccnstitui_se por tempo
.^ T.T§ sgrem recouhccirlas p"yo Sfuodo indererrninado- .

reÍâ1.
;

. sEcÇÀo)o(

lendário das reuniões do Sínodo Geral
. . e dos Smodos Regionais -

ArnGo wcÉsni,roeuÀRTo

O Sínodo Geral, vai reunir-se dc três em três
noi salvo quando dois.Lcrços dos Sínodos
.egionais o rc'guerercm e tornar-s€ BÕcessáÍia a
cnvocação do SÍnodo Gerd extraordinário.

Vinte. e quatro ponto um) Os Sínodos
.egionais, poderão rcunir-Se anua_lmenre de dois
m dois anos, salvo quando dois terços dos
resbitérios.qüe constituem os mesmo o
rquerem c ser necessária a convocação do
ínodo Rcgional cxtraordinário

sECÇÃoxxt

\,,lendatos cios obreiros dos Sínodos Ge:-áis

Todo o exccutivo do Sínodo Geral, terá o
randato de Íês anos renováveis.

Vinte e cinco ponro um) Á Comissão
xecutiva do Sínodo Geral, deve coniinuar os
:us mandatos até a próxima eleição, salvo no
rso discipiinar.ou óbito dc um dos membros

Dois) o scu início coúta-se a parrii aa aara Âssembleia sT=l - '

da outorga:da respectira escrituranotarial. Um) A aqssmbleia gcrat urnir_r._á u*u r.,-^n,-corm@o IIilJ,::iT*"**" o":;',,'H'#f
- ObJecto exercÍcioPara:

- Urn)A sociedade tem porobjecto apresEção
dc serviços em rcçiaração c monr"gem de pnes
rolantcs e gruirs.

Dois) A socieda.de podeÉ exercer ouras á)Decisãosobreaaplicaçaàderesulrador

acüvidades corexas ou complementares. Dois) A axembleia geral podeá reunir-se

ARncoeuARro ::ffiH:ili§:ffi;:LTiH,l:T;ff;
Capital social assentos ligados a actividade da sociedadc que

o capiral social, integralmente reaiizâdo r* 
- *'*'*sem a competància do adminístrador'

di n h e i r o. é 
.d e v i n r e m i I la e r i c a i s . ro,,=.po ;; 

" 
J:IH.T,.lt§,:rr.:X.:T,-TilHil :: I :à soma de uma qugta. pertencenre ao-sócio João . IInn* rri, poderes, araves de telccópia a enviar.dc oliveira Figueircdo, o'corre spondenre a cem 

' 
Iã* u **".aência mÍnima de quinzc dias, parapor cesto do capital social . o núme ro que os sócios descle já se

ArncoeurN-fo compromeLem a fo'rneccr à admínisiraçâo ató

pre-sraçóes supremeniares :#í'J:H':jJ,",";::ff ll::i"T':
Não haver:i p.estações suDlementares. mas lf 'otapo com antecedê-ncia infcrior, desde ouc

o sócio poderá fazerluprÍmen,rr a .*i.aràf 
na;a o consenümenlo de todos os sócios-

aojuroen,.condições, j"nni..*assemtrreia 
^..s"01::";' ,".;;"IJ"j;r:il,;:-,:r jIFa-àl formalidades p1e"j*, aesOe-que todos esrejam .

Alrrcoorr,rvo

a) Âprcciação, aprovação, correcção ou
rejeiSo de balanço e das conras
dessc exercício;


